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Núcleo de Trabalho à Distância: juíza ressalta benefícios 
 
Comunicado 
 
Processo de implantação de processo eletrônico será retomado no dia 15 
 
Plantão da Justiça do Rio no período de carnaval 
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Administração 2015/2016 completa um ano atuando na promoção da transparência e do diálogo com a 
sociedade 
 
Carnaval 2016: Vara da Infância divulga regras para folia nas zonas norte e oeste 
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Ministro Gilmar Mendes é reconduzido para mais um biênio como titular no TSE 
 
O Plenário decidiu, por maioria de votos, reconduzir o ministro Gilmar Mendes para a vaga de ministro titular 
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). A eleição ocorreu tendo em vista que Gilmar Mendes, atual vice-
presidente do TSE, encerra agora em fevereiro seu primeiro biênio como titular daquela Corte. 
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O TSE é composto por sete ministros titulares, sendo três oriundos do STF, dois representantes do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e dois da classe dos advogados. 
 
Leia mais... 
 
 
STF decide que há prescrição em danos à Fazenda Pública decorrentes de ilícito civil  
 
Na sessão plenária, os ministros firmaram tese de repercussão geral no sentido de que “é prescritível a ação 
de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil”. Essa tese foi elaborada no julgamento 
do Recurso Extraordinário (RE) 669069 em que se discute o prazo de prescrição das ações de ressarcimento 
por danos causados ao erário, entretanto essa tese não alcança prejuízos que decorram de ato de 
improbidade administrativa, tema não discutido nesse recurso.  
 
Conforme o recurso, a União propôs ação de ressarcimento contra uma empresa de transporte rodoviário e 
um de seus motoristas por entender que houve culpa exclusiva do condutor do ônibus em batida contra uma 
viatura da Companhia da Divisão Anfíbia da Marinha, ocorrida no dia 20 de outubro de 1997 em uma rodovia 
no Estado de Minas Gerais. Naquele ano ainda vigorava o Código Civil de 1916, que estabelecia prazo para 
efeito de prescrição das pretensões reparatórias de natureza civil. No entanto, a ação foi ajuizada pela União 
em 2008, quando vigorava o Código Civil de 2002. 
 
O RE foi interposto pela União contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que aplicou 
o prazo prescricional de cinco anos para confirmar sentença que extinguiu a ação de ressarcimento por 
danos causados ao patrimônio público, decorrente do acidente. A União alegava a imprescritibilidade do 
prazo. 
 
A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, ministro Teori Zavascki, que negou provimento ao 
recurso, bem como a tese proposta pelo ministro Luís Roberto Barroso no sentido de que, em se tratando de 
ilícitos civis, há a incidência da prescrição. 
 
De acordo com o relator do processo, a ressalva contida na parte final do parágrafo 5º do artigo 37 da 
Constituição Federal, que remete a lei a fixação de prazos de prescrição para ilícitos que causem prejuízos 
ao erário, mas excetua respectivas ações de ressarcimento, deve ser entendida de forma estrita. Segundo 
ele, uma interpretação ampla da ressalva final conduziria à imprescritibilidade de toda e qualquer ação de 
ressarcimento movida pelo erário, mesmo as fundadas em ilícitos civis que não decorram de culpa ou dolo. 
 
Na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli apresentou voto-vista e acompanhou o relator. Toffoli lembrou que 
o caso trata da possibilidade de o direito do ente público à reparação de danos em decorrência de acidente 
de trânsito poder ser alcançado ou não pela prescrição. “Não há no tema de fundo discussão quanto à 
improbidade administrativa nem mesmo de ilícitos penais que impliquem em prejuízos ao erário ou, ainda, 
das demais hipóteses de atingimento do patrimônio estatal nas suas mais variadas formas”, destacou. 
“Portanto, não há como se debater sobre todo o comando jurídico do artigo 37, parágrafo 5º”, completou o 
ministro. 
 
Também votaram na sessão de hoje, com o relator, os ministros Gilmar Mendes, Carmen Lúcia, Marco 
Aurélio, Celso de Mello e o presidente da Corte, ministro Ricardo Lewandowski. Ficou vencido o ministro 
Edson Fachin, que votou no sentido de dar provimento ao RE, determinando o retorno do processo ao TRF-1, 
se superada a questão da prescrição pelo Supremo, a fim de que fosse julgada a matéria de fundo, ainda não 
apreciada naquela instância. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski observou que, no meio acadêmico, os professores costumam lembrar que 
“a prescrição visa impedir que o cidadão viva eternamente com uma espada de Dâmocles na cabeça”. O 
ministro também citou o jurista Clóvis Beviláqua que dizia que o fundamento da prescrição é a necessidade 
de se assegurar a ordem e a paz na sociedade. “Me parece absolutamente inafastável a necessidade de 
garantir-se, por meio da prescrição, certeza e segurança nas relações sociais, sobretudo no campo 
patrimonial”, ressaltou. 
 
Processo: RE 669069 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Tribunal altera expediente no Carnaval  
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) informa que não haverá expediente nos dias 8 e 9 de fevereiro (segunda 
e terça-feira) em virtude do carnaval. 
 
O início e o término de prazos processuais que coincidam com esses dias ficam automaticamente adiados 
para 10 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas, quando o tribunal retoma suas atividades. O expediente na 
quarta-feira será das 14h às 19h. 
 
A determinação consta da Portaria 65, de 27 de janeiro de 2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 
28 de janeiro. 
 
Leia mais... 
 
 
STJ aprova mudanças nos critérios para a convocação de magistrados auxiliares  
 
Os ministros aprovaram, por maioria, uma alteração no regimento interno da corte, modificando as regras da 
convocação de juízes auxiliares e instrutores. A Emenda Regimental n. 42 incluiu os artigos 21-A, 21-B, 21-C 
e 21-D ao regimento interno do STJ. A principal mudança é a que abre a possibilidade de cada ministro poder 
convocar um juiz auxiliar para seu gabinete. 
 
Os artigos trazem novas regras para a convocação de juízes instrutores para a Corte Especial e para a 
convocação de juízes para apoio às ações da presidência, aos membros do Conselho da Justiça Federal e à 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo, entre outros 
itens. 
 
A nova regra tem por objetivo dar celeridade à tramitação dos processos no STJ, diminuindo o tempo de 
espera por julgamentos. O presidente do tribunal, ministro Francisco Falcão, destacou a importância da 
proposta, elaborada pela Comissão de Regimento Interno. “Um dado importante para justificar essa alteração 
é o fato de alguns gabinetes terem mais de 30 mil processos aguardando julgamento”, destacou. 
 
Na justificativa da alteração, o ministro Luis Felipe Salomão, presidente da Comissão de Regimento Interno 
do STJ, destaca que a mudança tem base na Lei n. 8.038/1990 com as inovações da Lei n. 12.019/2009 e 
segue as resoluções do Supremo Tribunal Federal (STF), deixando claro que a convocação deve ser 
justificada pela demanda de trabalho acumulada nos gabinetes. O objetivo da alteração é o aprimoramento 
da prestação jurisdicional, tendo em vista o número de processos e a necessidade de celeridade na 
tramitação. 
 
O ministro lembra também que somando todos os ramos o Brasil tem mais de 15 mil juízes, portanto as 
convocações do STJ não irão causar embaraços na prestação jurisdicional em primeira e segunda instâncias, 
já que o número máximo de convocados será de 33 (Um por ministro). Salomão destacou que o STF já utiliza 
esse modelo. 
 
O ministro Félix Fischer lembrou que o STF já se pronunciou três vezes sobre a convocação de juízes 
auxiliares e em todas elas disse que o procedimento é correto. 
Com a alteração, cada ministro pode solicitar a convocação de um magistrado auxiliar para o cumprimento de 
tarefas empreendidas pelo seu gabinete, nos casos em que o acúmulo de serviço exigir tal convocação. 
 
Leia mais... 
 
 
Morador de condomínio irregular deve pagar IPTU  
 
O proprietário de um imóvel localizado em um condomínio irregular de Brasília terá de pagar cerca de R$ 25 
mil relativos a cinco anos que deixou de recolher o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de casa 
construída sobre área pública.  
 
Decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) entendeu pela legalidade da cobrança sob o 
fundamento de que “os ocupantes de terrenos localizados em condomínio irregular, que exercem alguns dos 
atributos inerentes à posse dos imóveis, devem ser considerados sujeitos passivos da obrigação tributária 
referente ao IPTU”. 
 
No recurso especial, o proprietário do imóvel alegou que o conceito de posse é objetivo e que não haveria 
como cobrar IPTU de um detentor de terreno público sem a aprovação do loteamento pelos órgãos 
competentes. 
 
Sujeito passivo 
 
O relator, ministro Mauro Campbell Marques, votou pelo desprovimento do recurso.  
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Ele citou o artigo 34 do Código Tributário Nacional (CTN), que estabelece que “contribuinte do imposto é o 
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”. 
 
Para o ministro relator, não seria razoável que aquele que tem a posse do imóvel, mesmo sem ser 
proprietário, pudesse se eximir do pagamento do imposto, uma vez que usufrui de todos os benefícios 
custeado pelo município, com o dinheiro arrecadado do imposto pago apenas pelos donos de imóveis 
localizados na zona urbana. 
 
“Em que pese no caso o poder fático que exerce sobre os bens públicos não seja qualificado no plano jurídico 
como posse suficientemente capaz para gerar a aquisição da propriedade por usucapião ou a garantir a 
proteção possessória em face dos entes públicos, os detentores de bens públicos se caracterizam como 
possuidores a qualquer título, para efeito de incidência do IPTU, devendo ser considerados sujeitos passivos, 
já que patente o seu inequívoco ânimo de se apossar definitivamente dos imóveis ou deles dispor mediante 
contrato oneroso”, concluiu o relator. 
 
A decisão foi acompanhada por unanimidade pelos ministros da Segunda Turma. 
 
Processo: REsp. 1402217 
Leia mais... 
 
 
Inversão na inquirição de testemunhas pelo juiz pode ser convalidada  
 
“A inquirição das testemunhas pelo juiz antes que seja oportunizada a formulação das perguntas às partes, 
com a inversão da ordem prevista no artigo 212 do Código de Processo Penal (CPP), constitui nulidade 
relativa.” 
 
Esse foi o entendimento da Sexta Turma em julgamento de habeas corpus no qual a defesa buscava a 
anulação do processo, desde a audiência de instrução e julgamento, porque a inquirição das testemunhas foi 
iniciada diretamente pelo magistrado. 
 
De acordo com o artigo 212 do CPP, as perguntas devem ser formuladas primeiro pelas partes diretamente 
às testemunhas. No caso de pontos não esclarecidos, para complementar a inquirição, é que o juiz poderá 
inquiri-las. 
 
Nulidade relativa 
 
O relator, ministro Nefi Cordeiro, destacou, entretanto, que a jurisprudência do STJ é de que a inversão da 
ordem de perguntas estabelecida no artigo 212 do CPP constitui nulidade relativa, pois depende da 
demonstração de prejuízo. 
 
“Embora o artigo 212 do CPP tenha permitido a inquirição das testemunhas diretamente pelas partes, não 
extinguiu a possibilidade de o juiz também formular diretamente perguntas. Dessa forma, não há falar em 
nulidade procedimental, principalmente, no caso dos autos, em que foi dada a palavra à defesa para formular 
questionamentos, como se observa dos depoimentos prestados, atendendo-se, assim, aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa”, disse o ministro. 
 
Nefi Cordeiro destacou também que o pedido de habeas corpus fez menção apenas à irregularidade 
procedimental, sem apontar como e até que ponto a inversão da inquirição de testemunhas comprometeu a 
defesa. 
 
“Não tendo a defesa logrado demonstrar o gravame que lhe foi causado, com a inversão da ordem de 
inquirição das testemunhas, tampouco demonstrado como a prática influiu na apuração da verdade dos fatos, 
nos termos exigidos pelo artigo 563 do mesmo Codex, não procede a anulação do ato”, concluiu o relator. 
 
Processo: HC. 260379 
Leia mais... 
 
 
Inclusão de consorciado no Serasa por cobrança de dívida sem valor apurado não enseja dano moral  
 
A inclusão do nome de um consorciado em atraso no cadastro do Serasa, em face de execução malsucedida, 
não gera pagamento de dano moral pela administradora de consórcio. A decisão unânime foi da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar um caso que aconteceu no Paraná. 
 
Depois de atrasar o pagamento das prestações do consórcio, uma consorciada teve o automóvel apreendido 
e leiloado pela administradora do consórcio, e seu nome foi incluído no cadastro de maus pagadores do 
Serasa. 
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Inconformada com a situação, a consorciada ajuizou então uma ação de indenização por danos morais 
alegando que a cobrança da administradora do consórcio foi irregular, uma vez que o valor da dívida (título 
executivo) não havia sido totalmente calculado. 
 
O juiz de primeira instância julgou improcedente o pedido, argumentando que a administradora do consórcio 
“utilizou meio processual adequado” e que, apesar de o valor não ter sido calculado (iliquidez do título), a 
consorciada continuava sendo devedora, e a negativação de seu nome foi “exercício regular do direito, não 
havendo falar em ato ilícito”. 
 
A consorciada recorreu então ao Tribunal de Justiça do Paraná, que negou provimento ao recurso, mantendo 
a decisão do juiz de primeiro grau. Insatisfeita, a consorciada recorreu ao STJ. 
 
No recurso, a consorciada alegou abuso do direito por parte do consórcio, pois baseou-se em “título ilíquido, 
incerto e inexigível, cometendo ato ilícito e dano moral em razão da inscrição indevida no Serasa, com 
restrição de acesso a bens e serviços de crédito”. 
 
A consorciada alegou ainda que enquanto a administradora não prestar contas do saldo da venda do carro e 
informar o total da dívida, ela não poderia promover a ação de cobrança.  
 
No voto, o ministro do STJ Luis Felipe Salomão afirmou que “não é a questão da existência ou não da dívida 
em si que vem a ser determinante para a responsabilização ou não do credor”, visto que o débito ainda 
deveria ser apurado em outra ação. 
 
“É que, de fato, o contrato de alienação fiduciária em garantia ostenta eficácia executiva. Porém, com a venda 
extrajudicial do bem, é-lhe retirada a liquidez e certeza indispensáveis a todo e qualquer título executivo”, 
explicou o ministro. 
 
Segundo ele, também não se pode concluir que a cobrança foi “ilegal ou temerária e, por conseguinte, não há 
falar em responsabilidade do exequente (administradora do consórcio)”. 
 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      

 
 
                                                                                                                                                         

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela equipe de jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizadas pelos ramos do direito, contendo julgados selecionados do acervo do pjerj. Comunicamos as 
atualizações das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do direito de família, nos respectivos temas: 
 

              Direito de família  
 
Alimentos 
 
            exoneração de alimentos - filhos maiores  
 
Casamento 
 
               dano moral no casamento 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: banco do conhecimento > jurisprudência > 
pesquisa selecionada  
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br          
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

                                                                                                                                

  

 

JURISPRUDÊNCIA* 
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JULGADOS INDICADOS *     

 
 

0052562-59.2015.8.19.0000 – rel. Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres, j.14.12.2015 e p.16.12.2015 
 
Conflito negativo de competência suscitado por Câmara Cível especializada, em face de outra, de 
competência geral. Agravo de instrumento contra decisão de declínio de competência em favor da Justiça 
especializada do Trabalho. Demanda que, embora tenha por objeto a discussão de direito previdenciário 
complementar, não foi ajuizada contra nenhuma entidade de previdência privada, aberta ou fechada, mas sim 
contra o ex-empregador. Qualquer que venha a ser o entendimento quanto à competência desta Justiça 
comum ou da especializada Laboral, é evidente e incontroverso que, entre as partes litigantes, não há 
qualquer relação jurídica de consumo. Procedência monocrática do conflito (CPC, art. 120, § único).  
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO 

  

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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mailto:sedif@tjrj.jus.br

